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PROCESSO 7704/2021

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 4/2021

AUTOR DO PROJETO: Mesa Diretora

"Autoriza a transferência para a Prefeitura Municipal de Piedade de bens móveis e
equipamentos em desuso pela Câmara."

remessa de autos

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos do artigo 170 do
Regimento Interno (Resolução n^ 15, de 3 de agosto de 2020), encaminhamos o projeto
à Comissão de Finanças e Orçamento para exarar parecer, observados os prazos citados
no artigo mencionado.

Secretaria Administrativa, em 18/5/2021

Recebi:

Presidente da Comissão:

Designo como relator (a), o (a) Vereador (a) ^

( )- Reservo-me à minha própria consideração.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Processo CMP n" 7704/2021
Projeío de Resolução n" 4/2021 (Mesa Diretora da Câmara)

Autoriza a transferência para a Prefeitura municipal de Piedade de bens móveis e
equipamentos em desuso pela Câmara.

PARECER:

Relatório:

O Projeto de Resolução tem por objetivo transferir bens inservíveis desta Câmara à Prefeitura

Municipal.

Conclusão;

Não encontramos nenhum óbice quanto ao pretendido pela Mesa Diretora da Casa, portanto
opinamos pela legalidade.

Sala das Comissões, em 26 de maio de 2021.
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